
 

 

* Ordem do Expediente elaborada de acordo com o artigo 89 e seguintes do Regimento Interno. 

PAUTA DA 8ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DE 2025 

(01/12/2025) 

 

I. EXPEDIENTE DO DIA: 
 

1. Leitura do Ofício nº 704/25-OPD-GP do Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná – Acórdão do Parecer Prévio. 

 

II. ORDEM DO DIA: 
 

1. VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA DOS VEREADORES. 

2. TOMADA DE CONTAS DA PREFEITA EXILAINE GASPAR: 

 

Projeto de Decreto Legislativo nº 02/2025 – Deliberação da Prestação de 

Contas do Poder Executivo Municipal 

Exercício de 2024. 

*Parte interessada: Prefeita Exilaine Gaspar 

Acordão de Parecer Prévio nº 308/25-S2C – Segunda Câmara REGULARIDADE 

DAS CONTAS 

 
 

III. PALAVRA LIVRE PARA AGRADECIMENTOS E 

MANIFESTAÇÕES 


